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PORTARIA Nº 059/2026 

 

Dispõe sobre a divulgação do resultado final e homologação do Processo Seletivo 

Simplificado Nº 02/2026 para contratação de Estagiários. 

 

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VALENÇA – SAAE, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.939/2008, no Edital nº 02/2026 e demais normas aplicáveis, 

 

CONSIDERANDO o encerramento das etapas do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2026, destinadas à contratação de 

estagiários para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado final definitivo do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2026, conforme listagem anexa, 

relacionando os candidatos por ordem decrescente de nota final, por classificação e por vaga pretendida; 

 

Art. 2º Homologar o Processo Seletivo Simplificado nº 02/2026, declarando-o encerrado quanto às suas fases de seleção e apto 

para os atos de convocação e contratação dos candidatos classificados, obedecida a ordem de classificação. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixada no mural da sede do SAAE, publicada no 

Diário Oficial do Município e no site oficial do processo seletivo, revogando todas as disposições em contrário. 

 

Valença/BA, 30 de março de 2026. 

 

 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS BITTENCOURT 

Diretor do SAAE 
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ANEXO I 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 02/2026 DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VALENÇA - 

SAAE 

 

ESTÁGIO DE ADMINISTRAÇÃO E ÁREAS AFINS 

CLASSIFICAÇAO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DA ANALISE 
CURRICULAR 

PONTUAÇÃO DA 
ENTREVISTA 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

SITUAÇÃO 

1º LORENA SENA MAGALHÃES 5.5 20.0 25.5 APROVADO 

2º JULIA SANTOS DE JESUS 6.0 19.0 25.0 CR 

3º LARISSA DANTAS DOS SANTOS 0.0 20.0 20.0 CR 

4º FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS 0.0 19.0 19.0 CR 

5º KAIO VENICIUS COSTA DOS SANTOS 4.0 15.0 19.0 CR 

6º JOANDERSON PEREIRA DOS SANTOS 0.0 18.5 18.5 CR 

7º FLÁVIO SILVINO SILVA RIBEIRO 2.0 16.0 18.0 CR 

8º MARCIA SANTOS DE JESUS 0.0 14.0 14.0 CR 

9º JOSEANE CORREA DOS SANTOS 0.0 13.5 13.5 CR 

10º MARIA CLARA MARTINS 0.0 13.0 13.0 CR 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 02/2026 DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VALENÇA 

 

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VALENÇA – SAAE, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente o disposto no Edital do Processo Seletivo Simplificado 

nº 02/2026, na Portaria 036/2026 e demais normas aplicáveis, 

 

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 

02/2026, destinada à contratação de estagiários de Administração e áreas afins para o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Valença 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar início à fase de contratação dos candidatos 

classificados, conforme disponibilidade de vagas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Convocar os(as) candidatos(as) abaixo nominados(as), por ordem de classificação final 

no Anexo Único, atendendo ao disposto no Edital nº 02/2026, a comparecer, no período de 31 

de março de 2026 (terça-feira) a 02 de abril de 2026 (quinta-feira), no horário das 07:30 às 

11:30 e das 13:30 às 17:00 horário local, na sede administrativa do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Valença – SAAE, localizada na Rua General Câmara, nº 75, Centro, Valença/BA. 

 

Art. 2º Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos acima, 

munido dos seguintes documentos (originais e cópias): 

 

a) Cadastro de Pessoa Física (CPF), Título Eleitoral, Carteira de Identidade, Comprovante do 

PIS/PASEP, Comprovante de endereço atualizado;  

b) Declaração se exerce cargo/função pública, indicando a entidade empregadora, forma de 

provimento, cargo e horário de trabalho;  

c) Declaração de compatibilidade de carga horária nos casos de acumulação permitida pela 

Constituição;  

d) Certificado de reservista;  

e) Certidão de Quitação Eleitoral;  

f) Nada Consta (Certidão Negativa Criminal âmbito nacional);  

g) 01 foto recente 3x4;  
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h) Comprovante de matrícula atualizado e assinado pela Instituição de Ensino; 

i) Histórico escolar; 

j) Declaração de não acumulação de estágio remunerado; 

 

Parágrafo Único – A guia para realização Exame Médico Admissional e apresentação do 

Atestado Médico de Saúde Ocupacional (ASO) será fornecida pelo setor de Recursos Humanos 

do SAAE no momento do comparecimento do candidato com os demais documentos acima 

elencados. 

 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estipulado, bem como a não apresentação da 

documentação completa, acarretará a perda do direito da contratação na referida função 

temporária, sendo convocado o próximo candidato aprovado, respeitada a ordem de 

classificação. 

 

Art. 4º O comparecimento deverá ser realizado exclusivamente pelo próprio candidato, não 

sendo admitida representação por procurador, sob qualquer justificativa, considerando a 

natureza pessoal da contratação e a necessidade de conferência direta dos documentos e 

assinatura do contrato. 

 

Art. 5º O presente edital deverá ser afixado no mural da sede do SAAE, publicado no Diário 

Oficial do Município e no site oficial do processo seletivo. 

Valença/BA, 30 de março de 2026. 

 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS BITTENCOURT 

Diretor do SAAE 

 

ANEXO ÚNICO 

 

ESTAGIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E ÁREAS AFINS 

 

NOME DO CANDIDATO 

LORENA SENA MAGALHÃES 

JÚLIA SANTOS DE JESUS 

LARISSA DANTAS SANTOS 

 


